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ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1436                                             Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Maio de 2021 

DECRETO Nº 110/2021 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2021 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei Municipal n.º 2267/2020 - LOA: 

D E C R E T A  
 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 2.137.000,00 (Dois milhões, cento e trinta e sete mil reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.01 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO  

08.01.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação Asfáltica e Recap.  

492 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 500.000,00 

498 – 4.4.90.51.00.00 – 0 Obras e Instalações 900.000,00 

 TOTAL: 1.400.000,00 

08.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  

08.02.15.452.0025.2028 Manutenção de Praças, Parques e Jardins  

519 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200.000,00 

520 – 4.4.90.51.00.00 – 0 Obras e Instalações 250.000,00 

 TOTAL: 450.000,00 

08.02.15.452.0025.2029 Manutenção de Cemitérios e Capela Mortuária  

527 – 3.3.90.39.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 

528 – 4.4.90.51.00.00 – 0 Obras e Instalações 150.000,00 

 TOTAL: 250.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

 

09.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.01.20.606.0003.2031 Manutenção da Divisão de Agricultura  

542 – 4.4.90.52.00.00 – 0 Equipamentos e Material Permanente 37.000,00 

 TOTAL: 37.000,00 

 TOTAL GERAL: 2.137.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte  de recursos o citado no 

§ 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I –ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

 

09.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.01.20.606.0003.2031 Manutenção da Divisão de Agricultura  

539 – 3.3.90.36.00.00 – 0 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00 

541 – 4.4.90.51.00.00 – 0 Obras e Instalações 11.000,00 

 TOTAL: 26.000,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

12.01 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.01.18.541.0029.2260 Aterro Sanitário/Gerenciamento de Resíduos Sólidos  

651 – 3.3.90.30.00.00 – 0 Material de Consumo 11.000,00 

 TOTAL: 11.000,00 

 TOTAL GERAL: 37.000,00 
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I –SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

0 RECURSOS LIVRES 2.100.000,00 

 TOTAL: 2.100.000,00 

 TOTAL GERAL: 2.100.000,00 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e um (13/05/2021) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

         ESTADO DO PARANÁ 
 
 

DECRETO Nº 108/2021, de 13 de Maio de 2021. 
 
 
 

                                                   SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal em estágio probatório, e dá 
outras providências.   
 
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado dos 
aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  
                                       

N O M E A R 
 
Art.1º. Fica devidamente nomeada em estágio probatório Josiane Francisco Dave Santos, brasileira, casada, portadora da cédula 
de identidade nº 10.650.524-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 078.630.829-00 para exercer o cargo de Professor, carga 
horária 20 horas semanais, Classe A, Nível I, do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, do Poder Executivo, constantes 
da Lei Municipal nº 061/2010, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de maio do 
ano de dois mil vinte e um. (13/05/2021) 
 

 
 
 
 
 
 
 

  José Roberto Furlan 
   Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DECRETO Nº 109/2021, de 13 de Maio de 2021. 
 
 

                                                   SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Pública Municipal, e dá outras providências.   
 
 
                                                   O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o 
requerimento contido no protocolo sob nº752/2021, RESOLVE,  
                                      

E X O N E R A R 
 

Art.1º. A pedido o servidor Valdenir de Novaes Henriques  – matrícula funcional 200204-3, portador da cédula de identidade nº 
3.608.255-0 SESP/PR, ocupante do cargo de Agente de Apoio Operacional, na função de Serviços Gerais, carga horária de 40 
horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, Carreira de Nível Ensino Fundamental, do Poder Executivo Municipal, a contar da 
data de 08 de maio do corrente ano. 
Art.2º. Fica declarado vago o cargo acima citado, constantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura, levado a efeito pela Lei 
Municipal nº 2.197/2020, de 31/03/2020. 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de maio do 
ano de dois mil  vinte e um. (13/05/2021). 

 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

           ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 12/2021 
 

 
                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO as propostas de contratações 
de servidores para atuarem junto a Secretaria Municipal de Educação e Departamento de Serviços Urbanos, através de Concurso 
Público, para compor o quadro de pessoal Efetivo, sob o regime de trabalho Celetista, RESOLVE, convocar a pessoa abaixo 
relacionada, para preenchimento de vagas, à comparecer Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo para o qual prestou concurso público, conforme Edital de Concurso 
Público nº 002/2018.  
                                                                    

Nome da Candidata Inscrição Cargo – carga horária 

Ariana Gabriela Totolo Francisconi 004.800.281-83 Auxiliar de Consultório Dentário PSB 40 horas 

 
A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que 
seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
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Relação dos documentos que deverão ser apresentado pela convocada, que serão conferidos com o original na entrega 
dos documentos. 
 
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII-Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos treze dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. (13/05/2021). 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

BELINO SILVA ROCHA 
DIRETOR DE RH 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 13/2021 
 

 
                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO as propostas de contratações 
de servidores para atuarem junto a Secretaria Municipal de Educação e Departamento de Serviços Urbanos, através de Concurso 
Público, para compor o quadro de pessoal Efetivo, sob o regime de trabalho Estatutário, RESOLVE, convocar a pessoa abaixo 
relacionada, para preenchimento de vagas, à comparecer Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo para o qual prestou concurso público, conforme Edital de Concurso 
Público nº 001/2018.  
                                                                    

Nome do Candidato Inscrição Cargo – carga horária 

Fábio Rangel da Silva 004.700.280-29 Agente de Apoio Operacional, na função de Serviços 
Gerais, carga horária 40 horas semanais. 

 
O candidato ora convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que 
seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
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Relação dos documentos que deverão ser apresentado pelo convocado, que serão conferidos com o original na entrega 
dos documentos. 
 
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII-Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos treze dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e um. (13/05/2021). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

BELINO SILVA ROCHA 
DIRETOR DE RH 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 078/2021 
 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: GRAMEIRA SANTO ANDRÉ LTDA 
CNPJ: 12.076.874/0001-01 
OBJETO: Aquisição de grama em placas tipo esmeralda, incluso serviço de plantio, sendo 18.000m² para aplicação no Lago 
Municipal, e o restante para eventuais necessidades  
VALOR TOTAL: 193.200,0 (cento e noventa e três mil e duzentos reais) 
INÍCIO: 10/05/2021. 
TÉRMINO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 09/05/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 031/2021, homologada em 04/05/2021. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 10/05/2021. 
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LEI Nº. 2309/2021 
 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
PRESTADA POR CIDADÃO JARDIM ALEGRENSE NAS SUBCONTRATAÇÕES DE 
OBRAS E SERVIÇOS DERIVADAS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS ORIUNDOS 
DE LICITAÇÃO NO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE. 
  

A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, Sanciono a seguinte: 

L E I 
 
Art. 1º. Todos os Órgãos da Administração Pública municipal direta e indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo do 
Município de Jardim Alegre deverão constar, nos Editais de Licitação que vise a contratação de Empresa para prestação de 
serviços ou para execução de obras e/ou serviços de engenharia que, em caso de subcontratação, a Empresa subcontratada fica 
obrigada a contratar, para a realização de serviços gerais, que não demandem conhecimento técnico ou especializado, pelo 
menos 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra prestada por cidadão jardim alegrense. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de maio de 2021 (13/05/2021). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA 076/2021, de 13 de Maio de 2021. 
 
 
                                                 SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Servidora Público Municipal  e dá outras providências.     
 
                                                 O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com o 
requerimento contido no protocolo sob nº 774/2021, RESOLVE,  
 

E X O N E R A R 
 

Art.1º. A pedido a servidora Gabriela Eloisa Gonçalves Lopes, portadora da cédula de identidade nº 12.790.233-0, 79, do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Farmácia de Saúde Pública, simbologia CC-10, da Secretaria Municipal de 
Saúde, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, levada a efeito pela Lei Municipal nº 960/2017, 
a contar da data de 10/05/2021. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos treze dias do mês de maio do 
ano de dois mil vinte e um. (13/05/2021) 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RETIFICAÇÃO 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2021 

 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que houve uma retificação no Edital 
e com isso fará realizar em nova data a abertura da licitação que será às 08:30 horas, do dia 27/05/2021, através da plataforma 
eletrônica BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, para o período 
de até 12 (doze) meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 13 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2021 

 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 08:30 horas, do 
dia 28/05/2021, através da plataforma eletrônica BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, para a contratação de empresa para a 
prestação de serviço de elaboração de um projeto de sistema de energia fotovoltaica, área de 860m² e potência máxima de 
75kw, contendo planilha orçamentaria, memorial descritivo, cronograma, dimensionamento do sistema e fornecimento de 
ART, para instalação no telhado da Escola Municipal Dílson Teixeira Coelho. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 13 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

  

 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 1436                                             Jardim Alegre, Quinta-Feira, 13 de Maio de 2021 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2021 
JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
EU, Sonia Aparecida de Campos de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, no uso de minhas 

atribuições legais, e tendo em vista o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993,  
 

RATIFICO o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a contratação direta, visando à 02 inscrições 
para CURSO Administração Pública – Procedimentos de Controle Externo e Fiscalização, a ser realizado nos dias 14, 15 e 16 de 
abril de 2021, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, promovido pela Empresa Gestão Pública Brasil (A. L. DE OLIVEIRA), com 
fundamento no inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993. 

 
Assim, autorizo o Empenho da despesa, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) em favor da Empresa Gestão Pública 
Brasil (A. L. DE OLIVEIRA), CNPJ nº 40.178.961/0001-05, com sede na Rua Sebastião Lemes,220, Centro CEP: 85200-000 Tel. 
(42) 99932-5523. 
 
                               

Jardim Alegre, 11 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

 
SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

PODER LEGISLATIVO 
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